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o PREFETTo DE raPnxonRÉ,
atribuições, FhZ SABER que
sanciona a seguinte LEI:

Cri.a a Semana Cmwrativa da
Capoeira no Hunicípio de Tamandaré e
dá outras providências.

Estado de Pernambuco, !x) uso de suas
a Câsara de Vereadores aprovou e ele

Art. 1e Fica criada no ffunicípio de Tamandaré, a "Semaila Comemorativa

da Capoeira", qUê se realizará, arualmente, no período que antecede o

dÍa A3 de maio, §a Semana t&nicipal da Capoeira realizan-se-ão
competições e ãpresentações, pnomovendo-se palestnas, debates, cursos e
outros eventcs.

Art.2o Os eventos contarão dom a panticipação de celebri.dades, mestnes

de capoeira e personalidades ligados à capoeira.

Art. 3s O Ftunicípio promoverá ampla divulgação dos eventos relativos à

Semana da Capoeira, nêtificando of,icialrente ês acade*ias e demais

entidades espontivas regulanentadas, assis cffi cs siradicatos e a Liga
de Capoeira do ltlunicíPio.

parágrafo ífiico - Em todos os eventos ficam asseguradas a participação
e t colaboração de escolas e gpüpos de capoeira organizados,
pesquisadores, árbitros, pneFess$Í'res e práticos-

Art. lto Esta l-ei entrará em vigor da data de sua publicação.

Art. 5s Revogam-se todas as disposições erc contrário-

Gabinete do Prefeito, Tamandaré, 27 de junho de 2AL6.

Âv. José Bezerra Sobrinho, Centro - TamandarêlPE
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